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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

 

(Processo Administrativo n° 384/2026) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de curativos especiais destinados à Central de Curativos, vinculada à Secretaria Municipal 

de Saúde, com a finalidade de assegurar a continuidade e a regularidade do atendimento aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

CURATIVOS ESPECIAIS 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 29837369 
390804 

POLIHEXANIDA Composição: Associada À 
Undecilaminopropil Betaína. Concentração: 0,1% + 
0,1%. Forma Farmacêutica: Solução Aquosa.    

350 FRA 46,46 16.261,00 

2 29837370 
484882 

CURATIVO PRIMÁRIO  estéril, macio, apresentado na 
forma de placa medindo 10 x 10 cm, composto por duas 
camadas de carboximetilcelulose sódica (hidrofibra). 
Recortável. Deve permitir transferência do exsudato 
para curativo secundário quando indicado. Indicado 
para feridas com exsudação moderada a elevada, 
incluindo queimaduras, podendo permanecer no leito 
por até 14 dias, conforme indicação do fabricante e 
condições da lesão, devendo essa informação constar 
em bula. Apresenta reforço estrutural por meio de 
costuras/fibras entrelaçadas ou tecnologia equivalente, 
que garanta maior resistência mecânica, evitando 
ruptura ou fragmentação durante a remoção, 
especialmente em uso em cavidades ou feridas 
profundas.    

350 UN 33,63 11.770,50 

3 29837371 
627406 

PRODUTO LIPOFILICO  que proporciona proteção, 
maciez e restauração do PH da pele. Creme na forma 
uma barreira para proteger a pele de crianças, idosos e 
pessoas acamadas e/ou que sofram de incontinência. 
Contém substâncias protetoras como óleo vegetal, que 
ajudam a minimizar a irritação cutânea e Vitaminas A e 
E que auxiliam na revitalização da derme, tubo com 
100g.    

100 BIS 61,00 6.100,00 

4 29837372 
484869 

CURATIVO PRIMÁRIO, estéril, macio, apresentado na 
forma de placa medindo 10 x 10 cm, composto por duas 

200 UN 90,34 18.068,00 
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camadas de carboximetilcelulose sódica (hidrofibra) 
com adicional de prata. Deve permitir transferência do 
exsudato para curativo secundário quando indicado. 
Indicado para feridas com exsudação moderada a 
elevada, incluindo queimaduras, podendo permanecer 
no leito por até 14 dias, conforme indicação do 
fabricante e condições da lesão, devendo essa 
informação constar em bula. Recortável Apresenta 
reforço estrutural por meio de costuras/fibras 
entrelaçadas ou tecnologia equivalente, que garanta 
maior resistência mecânica, evitando ruptura ou 
fragmentação durante a remoção, especialmente em 
uso em cavidades ou feridas profundas.    

5 29837373 
484870 

CURATIVO PRIMÁRIO estéril, macio, apresentado na 
forma de placa medindo 15 x 15 cm, composto por duas 
camadas de carboximetilcelulose sódica (hidrofibra). 
Deve permitir transferência do exsudato para curativo 
secundário quando indicado. Indicado para feridas com 
exsudação moderada a elevada, incluindo 
queimaduras, podendo permanecer no leito por até 14 
dias, conforme indicação do fabricante e condições da 
lesão, devendo essa informação constar em bula. 
Apresenta reforço estrutural por meio de costuras/fibras 
entrelaçadas ou tecnologia equivalente, que garanta 
maior resistência mecânica, evitando ruptura ou 
fragmentação durante a remoção, especialmente em 
uso em cavidades ou feridas profundas.  Recortável.    

200 UN 173,67 34.734,00 

6 29837374 
477874 

BOTA DE UNNA Material: Malha De Tecido Sintético E 
Algodão. Composição Adicional: Impregnada C/ Pasta 
Óxido De Zinco E Associações. Dimensões: Cerca De 
10,2cm X 9,2M. Embalagem: Em Rolo, Embalagem 
Individual. Tipo Uso: Uso Único.    

200 UN 32,97 6.594,00 

7 29837376 
628481 

MALHA TUBULAR TIPO REDE ELÁSTICA (PARA 
FIXAÇÃO DE CURATIVOS) Rede tubular elástica de 
uso em saúde, indicada para fixação de curativos 
(gazes, compressas), ataduras e áreas pós-cirúrgicas 
de forma prática e segura, substituindo ataduras de 
crepom ou fitas adesivas.  Rede elástica tubular (trama 
por entrelaçamento). Tecido de fibras sintéticas 
(composto de poliamida e elastodieno/elastano), livre 
de látex, com alta elasticidade e resistência. Aprox. 6 
cm (pode variar entre 55mm e 60mm antes de esticar, 
calibre adequado para fixação em membros como 
braço, antebraço, coxa ou cabeça). Rolo de 1 metro de 
comprimento (estendido).   

25 UN 47,49 1.187,25 

8 29837377 
628480 

MALHA TUBULAR TIPO REDE ELÁSTICA ( PARA 
FIXAÇÃO DE CURATIVOS ) Rede tubular elástica de 
uso em saúde, indicada para fixação de curativos 
(gazes, compressas), ataduras e áreas pós-cirúrgicas 
de forma prática e segura, substituindo ataduras de 
crepom ou fitas adesivas. Rede elástica tubular (trama 
por entrelaçamento). Tecido de fibras sintéticas 
(composto de poliamida e elastodieno/elastano), livre 
de látex, com alta elasticidade e resistência. 
Aproximadamente 21mm a 33mm (dependendo da 
tensão). Ideal para mãos e pés em adultos, e 

20 UN 38,53 770,60 
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antebraços/cotovelos em crianças. Rolo de 1 metro de 
comprimento (estendido).   

9 29837378 
485023 

CURATIVO/COBERTURA ESTÉRIL em placa 
multicamada (espuma PU/hidrocelular) com bordas de 
silicone, formato sacral tamanho G. Indicado para 
feridas com exsudato, promovendo ambiente úmido. 
Possui película externa impermeável (PU/polietileno) e 
alta absorção    

100 UN 91,68 9.168,00 

10 29837379 
485862 

GEL DE HIDROGEL com PHMB (Polihexametileno de 
Biguanida), frasco com 100g no mínimo.    

350 UN 29,77 10.419,50 

11 29837380 
484845 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO estéril, não 
entrelaçado, em placa. Composto de fibras de alginato 
de cálcio e sódio que absorvem o exsudato da ferida ou 
solução salina transformando-se em uma camada firme 
de gel. este gel forma um ambiente úmido e aquecido 
entre a ferida e o curativo e permite a remoção sem 
trauma, com pequeno ou sem nenhum dano para o 
tecido recém formado. em contato com sangue, as 
fibras de alginato de cálcio e sódio promovem 
hemostasia. apresentação: tamanho 10x10cm    

150 UN 30,14 4.521,00 

12 29837381 
484851 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E PRATA EM 
PLACA Cobertura primária estéril, composta por fibras 
de alginato de cálcio, carboximetilcelulose (CMC) e 
complexo de prata iônica (prata iônica). A cobertura 
deve formar um gel hidrofílico não aderente ao entrar 
em contato com o exsudato, promovendo cicatrização 
em meio úmido. Ação antimicrobiana de amplo 
espectro para feridas infectadas ou com alto risco de 
infecção, moderada a alta exsudação. ecortável e 
moldável. Tamanho: 10cm x 10cm. Embalagem estéril, 
individual, com registro na ANVISA.    

120 UN 47,80 5.736,00 

13 29837382 
484939 

COBERTURA ESTÉRIL não adesiva, composta por 
espuma de poliuretano tridimensional (matriz 
polimérica), impregnada com ibuprofeno como 
componente ativo (concentração típica: 0,5 mg/cm²), 
dispersado de forma homogênea. O curativo deve 
possuir alta capacidade de absorção vertical de 
exsudato, membrana de permeabilidade seletiva 
(permite trocas gasosas, mas impede passagem de 
bactérias), ação analgésica local e anti-inflamatória, 
sendo recortável para ajuste à ferida. Embalado 
individualmente, estéril, com registro na ANVISA   

120 UN 88,29 10.594,80 

14 29837383 
615233 

CURATIVO PRIMÁRIO ESTÉRIL não aderente, 
composto por uma malha de acetato de celulose 
(Rayon) impregnada com Cloreto de Dialquilcarbamoila 
(DACC). O curativo deve atuar por mecanismo físico-
químico, fixando bactérias e fungos (hidrofóbicos) na 
superfície da malha, reduzindo a carga bacteriana e o 
biofilme no leito da ferida sem liberar agentes químicos 
antimicrobianos. •Dimensão: Aproximadamente 7,5 cm 
x 10 cm (pode ser aceito variações próximas, como 7x9 
cm ou 7,5x7,5 cm, dependendo do fabricante, desde 
que atenda à área de cobertura).    

200 UN 67,30 13.460,00 

15 29837384 
600697 

CURATIVO/COBERTURA DE CELULOSE 
BIOSSINTÉTICA COM PRATA IÕNICA ou Poliexanida 
(PHMB),  em placa (membrana), 10 x 10 cm, Estéril. 
Placa/Membrana de celulose biossintética (derivada de 

200 UN 105,96 21.192,00 



   

  P á g i n a  4 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

processos fermentativos) ou celulose oxidada 
regenerada. Primária ou secundária para feridas 
agudas ou crônicas, superficiais ou profundas, 
infectadas ou com alto risco de infecção.    

16 29837385 
485018 

CURATIVO SUPER ABSORVENTE ESTÉRIL medindo 
15x15: curativo superabsorvente é uma cobertura 
adesiva estéril para feridas com alta exsudação. possui 
5 camadas de proteção fornecendo um ambiente úmido 
e favorável a cicatrização o curativo superabsorvente 
fornece absorção superior, evitando o contato dos 
exsudatos e, com isso, minimizando possível 
maceração e danos à pele periferida, otimizando a 
recuperação da ferida. composição: polipropileno; 
celulose; poliacrilato de sódio; gel silicone; polietileno 
de baixa densidade (lpde).    

100 UN 81,56 8.156,00 

17 29837386 
419271 

MATRIZ DE EQUILIBRIO PARA FERIDAS CURATIVO 
ESTÉRIL composto por aproximadamente 55% de 
colágeno bovino, 44% de celulose oxidada regenerada 
(ORC) e 1% de sais de ORC - PRATA. Apresentação 
em placa de dimensão aproximada 28 cm². Embalagem 
individual, que garanta a esterilidade do produto e 
permita abertura.    

40 UN 171,26 6.850,40 

18 29837387 
603323 

CURATIVO PRIMÁRIO estéril, não aderente, não 
oclusivo, constituído por uma rede têxtil 100% poliéster 
impregnada com matriz cicatrizante TLC (tecnologia 
lipido-colóide, composta carboximetilcelulose e por 
partículas lipofílicas) e sais de prata. Dimensões 
mínimas: 10 cm x 12 cm   

100 UN 141,00 14.100,00 

TOTAL 199.683,05 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato no 

PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que tendo em vista 

que se trata de curativos especiais, insumos essenciais e de consumo recorrente, indispensáveis à 

manutenção ininterrupta das atividades da Central de Curativos da Secretaria Municipal de Saúde e 

à garantia da continuidade do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando a natureza permanente da demanda, a 

previsibilidade do consumo ao longo do tempo e a necessidade de assegurar regularidade no 

abastecimento, evitando descontinuidade dos tratamentos, aquisições emergenciais e custos 

adicionais decorrentes de contratações fragmentadas. Tal enquadramento encontra respaldo nas 

análises constantes deste Estudo Técnico Preliminar, que demonstram a viabilidade técnica, 

econômica e operacional da contratação continuada, bem como a compatibilidade com o 

planejamento orçamentário da Administração, nos termos da legislação vigente; 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação não consta prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) vigente, em razão 

do aumento superveniente da demanda por atendimentos e, especialmente, da abertura da Central de 

Curativos da Secretaria Municipal de Saúde, fato ocorrido após a elaboração do referido planejamento. 

2.3. A implantação da Central de Curativos gerou necessidade específica e contínua de fornecimento de 

curativos especiais, insumos essenciais para a execução dos serviços assistenciais, cuja demanda não era 

passível de mensuração à época da consolidação do PAC. 

2.4. Ressalta-se que a ausência de previsão no Plano Anual de Contratações não inviabiliza a 

contratação, tendo em vista que a necessidade se encontra devidamente justificada sob a ótica do interesse 

público, da essencialidade do objeto e da garantia da continuidade dos serviços de saúde. 

2.5. Recomenda-se, ainda, que a demanda seja considerada em futuras revisões ou elaborações do Plano 

Anual de Contratações, visando o fortalecimento do planejamento institucional da Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Uso eficiente de recursos: Os materiais médicos/hospitalares devem ser projetados para 

minimizar o consumo de recursos naturais, como água, energia e matérias-primas, durante seu ciclo de 

vida; 

4.1.2 Promoção da saúde e segurança: Os materiais devem ser seguros para uso humano e não 

devem representar riscos à saúde dos pacientes, dos profissionais de saúde ou do meio ambiente. Isso 

pode incluir a eliminação de substâncias tóxicas ou prejudiciais da composição dos produtos; e 

4.1.3 Transparência e responsabilidade: Os fornecedores devem fornecer informações 

transparentes sobre a origem e os processos de produção dos materiais, bem como sobre suas políticas 

ambientais, sociais e de governança corporativa. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Não se aplica a essa contratação a indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Não há marcas ou produtos vedados para a contratação. 

Da exigência de amostra 

4.4. Não é necessário apresentação de amostras para essa contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.5. Não será exigido carta de solidariedade para esta contratação. 

Subcontratação 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Margem de Preferência: 

4.8. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência adicional de 10% (dez por cento), 

prevista no Decreto Municipal nº 21.231/2024.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 
remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Comprovado que o produto não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 
algum defeito, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a corrigi- ló/substitui-lo no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas 
no presente edital. 

5.4. Os objetos deverão vir acondicionados em embalagens integras dentro do prazo de validade 

estipulado. 

5.5. O armazenamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. 

5.6. Os produtos deverão estar devidamente protegidos do pó e variação de temperatura, conforme 

resolução da Anvisa nº 329 de 22/07/99. 

5.7. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

referentes à temperatura, umidade e empilhamento, etc. 

5.8. Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e em conformidade com as normas da 

ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 

5.9. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, e demais órgãos, 

atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

5.10. Os produtos objeto deste certame deverão possuir validade igual ou superior a 12 (doze) meses, 

sendo que no ato da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

5.11. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 

Avenida Dedi. Barrichello Montagner, 425, centro, Dois Vizinhos – PR. 

5.12. As entregas dos materiais deverão ocorrer em horário de expediente, compreendido entre 7h30min e 

11h30min no período matutino, e entre 13h00min e 17h00min no período vespertino, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados, sem ônus adicional para a contratante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

5.14. A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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5.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para eventual 
retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado. 

5.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.  

5.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

6.7. Fica designada como gestora a Sra. Claudete Meurer. A fiscalização administrativa será de 

responsabilidade da servidora Bianca Cristina Schreiber, enquanto a fiscalização técnica e de recebimento 

ficará a cargo da servidora Karen Cardoso Ubiali e Suplente Nelciane Moretto Estivalet. 

6.8. A fiscalização se dará através do acompanhamento dos prazos de entrega dos produtos solicitados, 

e notificação se por ventura ocorrerem atrasos ou descumprimentos. 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 



   

  P á g i n a  8 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.18. Cabe ao gestor do contrato: 

6.18.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.18.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.18.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.18.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias 

7.2.4.1.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.1.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) 
do valor da contratação. 

7.2.4.1.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por 
cento) do valor da contratação; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 

(trinta) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
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8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito 

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.28.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
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licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.28.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.28.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 14/4/2026. 

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será sob demanda. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Dispensada para esse certame de acordo com justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar; 

Qualificação Técnica 

9.22. Não será exigido atestado de qualificação técnica, tendo em vista que o objeto consiste no 

fornecimento de produtos de natureza comum, amplamente disponíveis no mercado e não dependentes de 

fabricação direta pelo fornecedor, não se mostrando necessária a comprovação prévia de capacidade técnica 

específica para sua adequada execução. 

9.23. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA; 

9.24. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com a atividade de 

distribuição de produtos para saúde, medicamentos e/ou saneantes, conforme o caso. 

9.25. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa fabricante (unidade fabril específica), ou do 

importador, no caso de produto importado. 

9.26. Comprovação do registro de Responsabilidade Técnica realizada pelo profissional legalmente 

habilitado junto ao respectivo Conselho de Classe, de acordo com a classe do produto ofertado (medicamento, 

produto para saúde ou saneante). 

Declaração Unificada (DU) 

9.23 Declaração unificada conforme modelo anexo ao processo.  

Documentação necessária junto a proposta de preços (classificação) 

9.24 A título de classificação das propostas apresentadas necessário se faz a apresentação dos seguintes 

documentos: 

9.24.1 Certificado de Registro do Produto, ou de sua publicação no Diário Oficial da União, cópia de 

Notificação ou Declaração de Isenção de Registro do produto no Ministério da Saúde. Poderá também 

ser apresentada cópia da consulta do registro realizada no site da Anvisa, devendo as informações 

da apresentação ofertada estarem na forma expandida e constando a data da consulta, que não 

poderá ser superior a 60 dias. Declaração do Fornecedor atestando que os produtos ofertados estão 

em conformidade com as normas da ANVISA; 

9.24.2 O número de registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo Ministério da Saúde 

para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; somente serão aceitos 

números de protocolos de revalidação de registro. 

9.24.3 Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado de Isenção de 

Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da União) quando 

for o caso, conforme Portaria Conjunta n.º 1/96 de 08/03/96. 

9.24.4 Para os itens 21, 198 e 199, não há exigência de documentação da ANVISA, Certificado de 

Regularidade da Farmácia ou Responsável Técnico. Entretanto, solicita-se a exigência de certificação 

do INMETRO, seja Selo INMETRO e/ou Certificado de Conformidade INMETRO, conforme aplicável 

ao produto. 
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Disposições gerais sobre habilitação 

9.25 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.26 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.27 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.28 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade qualifica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.29 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.23 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

199.683,05 (cento e noventa e nove mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinco centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

10.24 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.23 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Dois Vizinhos. 

11.24 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 08 – Secretaria de Saúde; 

II) Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde; 

III) Projeto ou Atividade: 10.301.007.2046 – Saúde/Atenção Básica; 

IV) Conta de despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; e 

V) Fonte de Recurso: 03760 e 00000 – recursos Ordinários (livres). 

11.25 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.23 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Dois Vizinhos, 7 de maio de 2026. 
 
 
 

CLAUDETE MEURER  
Gestora de Saúde 
Área requisitante 

Matrícula Funcional 17949-1 


